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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

DECRETO N° 16/2024 

ESTADO DA BAHIA 

"Declara situação de emergência em áreas litorâneas especificas na sede 
do Município de Prado, afetadas pela erosão marinha e define os 
procedimentos específicos para o licenciamento ambiental simplificado 
estabelecidos no Decreto Municipal n° 105/2022 das atividades de correção, 
mitigação ou prevenção e todas as medidas necessárias relacionadas à 
reabilitação dos cenários de desastre diante da situação de emergência em 
áreas litorâneas especificas na sede do Município de Prado, afetadas pela 
erosão marítima e dá outras providencias". 

O Prefeito do Município de Prado - Estado da Bahia GILVAN DA SILVA SANTOS, 
no exercício de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do 
Art. 8 da Lei Federal N° 12.608, de 10 de abril de 2012, e 

CONSIDERANDO que a Orla Marítima do Município, vem sofrendo grave e 
gradativo processo evolutivo de erosão, face aos avanços do mar inclusive com a mudança do 
ponto de encontro do Rio Jucuruçu, especialmente em períodos do outono e inverno, onde existe 
maior incidência de ventos oriundos do sul; 

CONSIDERANDO que em decorrência dos gravíssimos danos ambientes e 
também causados ao patrimônio público e privado do Município, decorrentes desses desastres 
naturais cíclicos, devidamente identificados, avaliados, documentados e reportados em 
formulários de avaliações de danos; 

CONSIDERANDO que os fatores agravantes da anormalidade, 
identificados com prejuízos às fontes de emprego e renda e ao turismo da região, em 
face de destruição de toda estrutura física em torno da área atingida, caracterizando 
prejuízos econômicos e sociais de grande relevância, gerando inquietação e enorme 
tensão social nas comunidades atingidas; 

CONSIDERANDO que o nível de classificação de intensidade do desastre já 
atingiu nos últimos dias danos gravíssimos que recomendam a adoção urgente de ações 
integradas, de forma multissetorial, nos três níveis de governo (Municipal, Estadual e Federal), além 
do envolvimento e participação da sociedade; 

CONSIDERANDO que as reiteradas ações desordenadas e desesperadoras dos 
proprietários de imóveis, que depositam materiais inadequados, tipos de areia, estacas, pedras 
lançadas aleatoriamente como anteparos e ainda, considerando que tais ações, além de ineficaz, 
têm contribuído para causar danos ao meio ambiente; 

CONSIDERANDO que por se tratarem de desastres recorrentes, prejudicando 
especialmente vários comércios, que estão em situação de risco em seus locais de trabalho, expondo-
os às situações de vulnerabilidade e inseguranças; com reduções drásticas incidentes sobre o turismo, 
estagnando a economia local e o desenvolvimento das regiões atingidas pelo gravíssimo fenômeno; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA provocada por desastre 

natural atingidos pelo fenômeno de erosão marítima e incidências por marés alta nas áreas do 

município contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este 
Decreto. 

Art. 2° - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 

sob a Coordenação de Proteção e Defesa Civil de Prado, nas ações de resposta ao desastre, 

reabilitação do cenário, reconstrução e prevenção. 
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Art. 30 - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei n°8.666 de 21.06.1993, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de 
licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de 
prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, 

desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. 4° - Em vista da situação emergencial ora decretada com fundamento nos 
Arts. 18 e 46, inciso I, da Lei Estadual 10.431, de 20 de Dezembro de 2006, o procedimento especifico 
de licenciamento ambiental será feito de forma simplificada a ser definida pelo órgão ambiental 
competente. 

Art. 5° - Tendo em vista o disposto nos Arts. 18 e 46, inciso I, da Lei Estadual 
10.431, de 20 de Dezembro de 2006, os empreendimentos e as atividades que se configurem como 
necessárias para a correção, mitigação ou prevenção dos efeitos ambientais, sociais e econômicos 
de situação de emergência ou estado de calamidade pública decorrentes dos fenômenos de 
erosão marítima e incidências por marés alta nas áreas do município, seguirão procedimento 
especifico de licenciamento ambiental simplificado, a serem requeridos aos órgãos ambientais 
competentes. 

§ 1° - O Licenciamento Ambiental Simplificado será aplicado exclusivamente 
aos empreendimentos e atividades que ocorram no âmbito do Município, em áreas previamente 
reconhecidas por ato das autoridades públicas competentes, especialmente a área de 10km2 (dez 
quilômetros quadrados) a partir da Barra do Rio Jucuruçu, a contar do ponto definido nas 
COORDENADAS geográficas Latitude: 17°21 ' 22.31" O. 

§ 2° - A supressão de vegetação e a intervenção em área de preservação 
permanente (APP) do empreendimento ou atividade, necessário à mitigação dos efeitos 
ambientais, sociais e econômicos de situação de emergência ou estado de calamidade pública 
observadas neste decreto e no Decreto Municipal 105/2022, seguirão a determinação do § 3°, art. 
8° da Lei Federal N° 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispensa a autorização do órgão ambiental 
competente para intervenção ou supressão de vegetação em área de preservação permanente, 
visando à execução, em caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de 
interesse da defesa civil destinadas à preservação e mitigação de acidentes em áreas urbanas; 

§ 3° - Excluídas as APP, a supressão de vegetação nativa só poderá seguir 
procedimento de licenciamento simplificado caso a extensão não ultrapasse 200ha (duzentos 
hectares), por empreendimento, devendo ser requerida ao órgão estadual competente, e somente 
poderá ser autorizada nos casos de utilidade pública, interesse social ou de baixo impacto 
ambiental previstas na Lei Federal N° 12.651, de 25 de maio de 2012. 

§ 4° - O procedimento simplificado não se aplica a áreas de unidades de 
conservação de proteção integral. 

Art. 6° - O Licenciamento Ambiental dar-se-á por meio de Licença AMBIENTAL 
Simplificada a ser requerida junto ao órgão ambiental competente e o prazo para apreciação do 
pedido e expedição da licença será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da formação 
do processo de licenciamento, no órgão competente, devidamente instruído. 

§ 1° - O Prazo fixado no caput deste artigo não se aplica aos processos que 
forem formados desacompanhados de algum dos documentos elencados na análise prévia a ser 
emitida pelo órgão licenciador, ou com documentos ou dados insuficientes à análise técnica. 

§ 2° - O indeferimento do requerimento se dará por ato fundamentado, e 

dirigido ao interessado no mesmo prazo fixado no caput deste artigo. 

Art. 7° - O procedimento especifico de licenciamento ambiental simplificado 

estabelecido neste Decreto, refere-se, exclusivamente, aos aspectos ambientais da atividade, não 

eximindo o seu titular da apresentação, aos órgãos competentes, de outros documentos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 
ESTADO DA BANIA 

legalmente exigíveis. Também não inibe ou restringe de qualquer forma de ação dos demais órgãos 
e instituições fiscalizadoras nem desobriga a obtenção de autorizações, anuências, laudos, 
certidões, certificados, ou outros documentos previstos na legislação vigente, sendo de 
responsabilidade do requerente a adoção de qualquer providencia neste sentido. 

Art. 8° - Os casos omissos serão decididos pelo Órgão Ambiental Municipal 
integrante do SISNAMA. 

Art. 9° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com prazo de vigência inicial por 1 8 O (cento e oitenta) dias, podendo 
ser prorrogado por igual período, até que se ultime uma solução viável para a contenção de tal 
desastre. 

FEVEREIRO DE 2024, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRADO — ESTP601 DA BAHIA, AOS 08 DE 

A DA SILVA SAN 
REFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ — 13.761.713/0001-10 

DECRETO N°021/2024 

"PRORROGA O PRAZO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
REVITALIZAÇÃO PREVISTO NA LEI MUNICIPAL 593/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de prado - Estado da Bahia GILVAN DA SILVA 
SANTOS, no exercício de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo inciso VI do Art. 8° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012, e 

Considerando o art. 4° da Lei Municipal n° 593/2022, que prevê a possibilidade de 
prorrogação do prazo de vigência do mesmo dispositivo legal através de Ato do Executivo; 

Considerando a necessidade de concluir o projeto de erosão marinha, ensejando 
a necessidade de conclusão do Plano Costeiro referente à Costa de Prado, e a conclusão do 
Plano de Desenvolvimento Urbano do Município de Prado; 

Considerando o art. 3° da Lei Municipal n° 593/2022, que prevê para o Contribuinte 
Municipal que aderir ao Programa de Revitalização o abatimento de 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor de sua adesão com os tributos municipais vencidos e vincendos dos 
próximos 3 (três) exercícios financeiros, exceto a Contribuição de Iluminação Pública; 

DECRETA: 

Art. 1°: A prorrogação do prazo de adesão ao Programa de Revitalização com 
possibilidade de compensação, passando a expirar na data de 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2°: A conclusão do projeto de contenção de erosão marinha, com a 
necessidade de conclusão do plano costeiro da Costa de Prado e a conclusão do plano 
diretor de desenvolvimento urbano do Município de Prado. 

Art. 3°: Fica autorizada a inclusão no Programa de Revitalização da Orla do 

Município de Prado, os projetos e estudos necessários para execução do Plano de 

Desenvolvimento Urbano do Município de Prado e do Plano Costeiro Marinho do Município 

de Prado. 

Art. 4°: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

GI 

O — ESTADO DA BANIA, AOS 23 DE 

/ 
A SANTOS 

EFEITO MUNICIPAL - 
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